
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.088, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, que institui o Plano Nacional 
de Gerenciamento Costeiro e dá outras providências, para instituir 
penalidade de multa em razão da interposição de obstáculo que impeça 
ou limite o livre acesso à praia ou ao mar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7486/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
3
7
8
0
A
*

 
C

0
0

7
3

7
8
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2088/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 10 .......................................................................... 

....................................................................................... 

§ 4º Fica instituída penalidade de multa no valor de dez mil 

reais a quem houver dado causa à obstrução a que se refere 

o caput. A multa será acrescida do valor diário de mil reais 

enquanto perdurar a obstrução. ” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O território brasileiro possui costa litorânea de mais de sete mil 

quilômetros de extensão. Nele, estão situadas praias cujas paisagens e 

características naturais despertam o interesse de milhares de visitantes todos os anos, 

tornando esses locais referenciais turísticos para o mundo. 

Entretanto, diante do constante desenvolvimento econômico e 

urbanístico de alguns desses municípios, têm se observado consideráveis efeitos 

adversos nos respectivos ecossistemas. A exploração do turismo, ao demandar obras 

que viabilizam o acesso e a acomodação dos visitantes, não raras as vezes provoca 

profundas transformações ambientais. 

Isso determina o surgimento de um fenômeno: a construção de 

verdadeiros impérios à beira-mar, como casarões luxuosos, edificação de grandes 

hotéis e a construção de mega resorts que, por diversas vezes, instalam benfeitorias 

nos locais de acesso às praias, atribuindo a elas, gradativamente, contornos próprios 

de um condomínio particular, impedindo o acesso da população. 

Ultimamente, esse fenômeno agravou-se em cidades litorâneas de 

grande apelo turístico. Um caso emblemático, foi o registrado no ano na praia de Muro 

Alto, no munícipio de Ipojuca, próximo a Porto de Galinhas, em Pernambuco. Nesse 

caso, houve, inclusive, a intervenção do Ministério Público Federal (MPF), que abriu 
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procedimento para investigar a construção irregular de um muro de concreto próximo 

a um resort que restringia o acesso de banhistas à área pública. 

Sobre o tema “área pública”, faz-se necessário destacar que a 

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 20, determina que são bens da União, 

dentre outros, os terrenos de marinha, seus acrescidos e as praias marítimas. Dessa 

forma, não restam dúvidas de que as praias se tratam de áreas públicas pertencentes 

à União. 

Importante destacar também que, a despeito de pertencerem à União, 

as praias são bens de fruição universal e não restrita. Tratam-se de bens de uso 

comum do povo – classificação essa advinda do Código Civil e que, nas palavras 

da ilustre professora Maria Sylvia Zanella di Pietro, “são bens que, por determinação 

legal ou por sua própria natureza, podem ser utilizados por todos em igualdade de 

condições, sem necessidade de consentimento individualizado por parte da 

Administração”. 

Já a Lei 7.661, de 16 de maio de 1988, dispositivo legal que este 

Projeto de Lei pretende aprimorar, estabelece, no caput do artigo 10, que “As praias 

são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado sempre livre e franco 

acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos 

considerados de interesse de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidos 

por legislação específica. ”. Tal determinação legal está, como podemos verificar, 

totalmente de acordo com o que determina nossa Carta Magna e a doutrina aceita em 

nosso ordenamento jurídico. 

Entretanto, é necessário maior rigor legal para evitar que casos como 

o descrito na praia de Muro Alto continuem a ocorrer em nossas praias. E é com esse 

intuito que este Projeto de Lei foi criado, ao impor penalidade de multa àquele que der 

causa à interposição de obstáculo que impeça ou limite o livre acesso à praia ou ao 

mar. 

Ressaltamos que o Poder Judiciário já tem aplicado multas a quem 

incorre em tal ilegalidade, porém carece de normatização legal a determinação clara 

do valor a ser pago por todos que descumprirem a Lei. Tal medida garantirá maior 

segurança jurídica para a aplicação de multas. 
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 Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 Sala das Sessões, em 4 de abril de 2019. 

 

Deputado Pastor Eurico 

PATRIOTA-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  
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IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-46-5-maio-2005-536797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-46-5-maio-2005-536797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
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f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988 
 

 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro e dá outras providências.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, 

sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os 

trechos considerados de interesse de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por 

legislação específica.  

 §1º. Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do solo na 

Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo.  

 § 2º. A regulamentação desta Lei determinará as características e as modalidades 

de acesso que garantam o uso público das praias e do mar.  

 §3º. Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, 

acrescida da faixa subseqüente de material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e 

pedregulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece 

um outro ecossistema.  

 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias.  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 16 de maio de 1988; 167º da Independência e 100º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Henrique Sabóia  

Prisco Viana  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


